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ATA Nº 496/2013 - CEPE

  Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano dois mil e treze, às quatorze horas e  trinta
minutos, no Salão Nobre, do Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de
Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela quadringentésima nonagésima sexta vez,
o Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão,  sob a  presidência  da  Professora  Nilda  de
Fátima Ferreira Soares, Reitora, e secretariado pela Professora Maria das Graças Soares
Floresta,  Secretária  de  Órgãos  Colegiados.  Os Conselheiros  presentes  foram os  que  se
seguem: Demétrius David da Silva, Vicente de Paula Lélis, Angelo Pallini, Pró-Reitor em
Exercício, Gumercindo Souza Lima, Juliana Lopes Rangel Fietto, Lêda Rita D`Antonino
Faroni, Luciano José Minette, Miria  Lopes Gonçalves, Magnus Luiz Emmendoerfer, Mário
Alino Barduni Borges, Jaime Honorato Júnior,  Gláucia Coutinho Ramos D`Antonino.  1-
APRECIAÇÃO DA PAUTA.  A Presidente  solicitou  e  o  Conselho aprovou a inclusão
extrapauta  dos  Itens:   Como Item  8.1.2-  Campus  UFV de  Rio  Paranaíba  –  Edital  n o

09/2013 – Área Organizações, Sistemas e Métodos, Sistemas de Informações Gerenciais
(13-00548).    Como  Item  9.18-  Departamento  de  Administração  e  Contabilidade
(96-0042520.  Como Itens 13.2- Indicação de Membro do CEPE para compor a COSIA.
13.2.1-  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação  (13-010682);  e  13.3-  Exame  de
Suficiência para Antecipação de Colação de Grau – com pareceres favoráveis da Comissão
Especial de Assessoramento ao CEPE.  13.3.1- Greice Leal Pereira (13-010233). 13.3.2-
Vinicius  Mendes  Rodrigues  de  Oliveira  (13-008961).  13.3.3-  Juno Ferreira  Silva  Diniz
(13008962). 13.3.4- Jardel Farias Duque (13-008188). 13.3.5- Mateus Cupertino Rodrigues
(13-008472). 13.3.6- Renata Dias de Freitas (13-009657). 13.3.7- André Luiz Moreira de
Freitas  (13-008983).  13.3.8-  Allan  Fagner  Cupertino  (13-010141).  13.3.9-   Daniela  de
Oliveira  Lisboa  (13-010136).  13.3.10-  Cássia  Aparecida  Soares  Freitas  (13-010135).
13.3.11- Pollyane da Silva Hermegildo (13-010156). 13.3.12- Rafael Mauri (13-009904).
13.3.13-  Alice  de  Souza  Silveira  (13-008980).  13.3.14-  Laís  Araujo  Faustino
(13-009597).13.3.15- Dênia Pires de Almeida (13-008789). 13.3.16- Ana Maria Guimarães
(13-009534).13.3.17- Thais de Castro Morais (13-010134). 13.3.18- Vinicius de Vicente
Chaves (13-008919). Como Item 16- Indicação de Representante do conselho Técnico de
Graduação para a Comissão Especial de Assessoramento ao CEPE. 16.1- Pró-Reitoria de
Ensino (13- 007626). O Conselheiro Magnus Luiz Emmendoerfenn solicitou a inversão da
Pauta, com a discussão do Item 8.1.2 após o Item 5. A Pauta foi aprovada com as alterações
solicitadas.  2- APRECIAÇÃO DA ATA Nº 495/2013.  Aprovada por unanimidade,  com
correções.  3- INFORMES DA REITORIA. A Presidente informou sobre sua participação
em reunião realizada pela Associação dos Dirigentes das Instituições de Ensino Superior –
ANDIFES,   oportunidade  em que se discutiu o quadro  de docentes  do Ensino Básico,
Técnico  e Tecnológico,  no que concerne  especialmente  à   necessidade de reposição de
vagas  para  atender  ás  demandas  das  instituições;  segundo  informou,  discute-se,  neste
momento,  a importância da definição de um  “quadro referência”,  o que deverá melhor
orientar  as  ações.  Nesta  reunião  discutiu-se,  ainda,  o  alto  custo  para  as  instituições  de
ensino superior, das contratações de servidores terceirizados, correspondendo, por exemplo,
na UFV, a um terço do orçamento total. Informou, ainda, sobre duas ações específicas que
teve junto ao Ministério da Educação, requerendo recursos complementares para as obras
do novo Pavilhão de Aulas e obras em andamento financiadas com recursos do CTINFRA.
Ao mencionar estas ações,  informou sobre uma discussão que se faz neste momento no
âmbito  do  Conselho  Universitário,  sobre  a  necessidade  de  aquisição  de   áreas  para
expansão  física  da  UFV.  4-  ACORDOS,  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS.  4.1-
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Homologação  do  ad  referendum  -  recomendados  pela  Comissão  de  Acordos,
Contratos e Convênios do CEPE –  o conselho tomou conhecimento das assinaturas de
todos os documentos constantes na Pauta. São eles: 4.1.1- CONVÊNIOS. 1. CONVÊNIO Nº
059/2011 – UFV/PETROBRAS/UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS-UFG/UNIVERSIDADE
FEDERAL  DE  SÃO  CARLOS-UFSCAR/FUNDAÇÃO  DE  APOIO  À  PESQUISA  DA
UFG-FUNAPE, de 08.06.11 (Processo nº 005945/11) (Objeto:  União de esforços dos partícipes
para  o  desenvolvimento do projeto  de  P&D intitulado “biotecnologia  e  genômica  aplicadas  ao
melhoramento genético da cana de açúcar);  2. CONVÊNIO Nº 067/2012 – UFV/EMPRESA DE
PESQUISA  AGROPECUÁRIA  DE  MINAS  GERAIS-EPAMIG,  de  12.09.12  (Processo  nº
011584/12) (Objeto: Integração de esforços entre os partícipes com vistas ao desenvolvimento em
conjunto  de  trabalhos  de  pesquisa);  3.  CONVÊNIO  Nº  044/2012  –  UFV/MATERNIDADE
ESCOLA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, de 24.09.12 (Processo nº
007850/12)  (Objeto:  Estabelecer  programas  de  colaboração  mútua  contribuindo  ativamente  na
construção de uma rede de cuidados progressiva à saúde no campo da atenção, da docência e da
pesquisa de acordo com as realidades locorregionais);  4.  CONVÊNIO Nº 062/2012 – UFV/LA
UNIVERSIDAD DE LOS ANDES,  de  04.10.12  (Processo  nº  003950/06)  (Objeto:  Estabelecer
relações de cooperação acadêmica, científica e cultural entre ambas as instituições); 5. CONVÊNIO
Nº  051/2012  –  UFV/UNIVERSIDADE  DA  BEIRA  INTERIOR,  PORTUGAL,  de  21.11.12
(Processo nº 003728/12) (Objeto: Desenvolver relações de cooperação com base no estabelecimento
de contatos e entendimentos mútuos,  enfatizando desenvolver intercâmbio acadêmico e cultural
através  de cooperação mútua,  nas  áreas  de ensino e  pesquisa);  6.  CONVÊNIO Nº 063/2012 –
UFV/PETROLEO  BRASILEIRO  S.A/UNIVERSIDADE  FEDERAL DO RIO DE JANEIRO  –
UFRJ/FUNDAÇÃO  COORDENAÇÃO  DE  PROJETOS,  PESQUISAS  E  ESTUDOS
TECNOLÓGICOS  –  COPPETEC,  de  10.12.12  (Processo  nº  009308/12)   (Objeto:  União  de
esforços  para  o desenvolvimento do projeto de P&D intitulado Identificação e Manipulação da
Expressão de Genes Envolvidos na Formação da Parede Celular com Vistas à Produção de Etanos
de Segunda Geração);  7.  CONVÊNIO Nº  060/2012 – UFV/PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.  –
PETROBRAS/FUNARBE, de 19.12.12 (Processo nº 016092/12) (Objeto: União de esforços entre
os partícipes para o desenvolvimento do Projeto P&D intitulado Isolamento e Caracterização de
Bacteriófagos para Controle de Bactérias Redutoras de Sulfato); 8. TERMO ADITIVO Nº 03/2013
AO  CONVÊNIO  Nº  028/2010  –  UFV/UNIVERSIDADE  DE  COIMBRA-PORTUGAL,  de
15.02.13 (Processo nº 009125/10) (Objeto: Possibilitar o intercâmbio científico entre o Programa de
Pós-Graduação  (Mestrado  e  Doutoramento)  em  Literatura  de  Língua  Portuguesa);  9.  TERMO
ADITIVO Nº 02/2013 AO CONVÊNIO Nº 021/2011 – UFV/NESTLÉ BRASIL LTDA/FUNARBE,
de 24.04.13 (Processo nº 004071/11) (Objeto: Prorrogação da vigência do referido convênio por
mais doze meses bem como reajuste de valores para o novo período).  4.1.2- CONTRATOS. 1.
CONTRATO Nº 516/2011 – UFV/SADA BIO-ENERGIA E AGRICULTURA LTDA/SOCIEDADE
DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 17.11.11 (Processo nº 013866/11) (Objeto: Estudos
de  mensuração  e  planejamento  florestal  para  subsidiar  a  tomada  de  decisão  com  relação  aos
possíveis  usos  da madeira de eucalipto dos povoamentos  florestais,  de propriedade da empresa
SADA BIO-ENERGIA); 2. CONTRATO Nº 325/2012 – UFV/FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – FIRJAN/FUNARBE, de 24.09.12 (Processo nº 008232/12)
(Objeto:  Prestação  de  serviços  de  consultoria  sênior  na  área  de  fruticultura,  para  coordenação
técnica do projeto de cultura do pêssego,  para atender o Grupo Executivo da Agroindústria do
Sistema  FIRJAN);  3.  TERMO  ADITIVO  Nº  01/2012  AO  CONTRATO  Nº  445/2011  –
UFV/MUNICÍPIO  DE  PIRANGA/FUNARBE,  de  01.10.12  (Processo  nº  006453/10)  (Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato); 4. CONTRATO Nº 382/2012 – UFV/MAGNESITA
REFRATÁRIOS  S.A/SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS-SIF,  de  11.12.12
(Processo nº 012061/12) (Objeto: Prestação das pesquisas necessárias para realizar o Programa de
Monitoramento-Avifauna);  5.  CONTRATO  Nº  374/2012  –  UFV/COMERCIAL  REGON
LTDA/FUNARBE, de 13.12.12 (Processo nº 008844/12) (Objeto: Prestação de serviços na área de
Tecnologia  de  Alimentos);  6.  CONTRATO  Nº  373/2012  –  UFV/COOPERATIVA
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AGROPECUÁRIA DO ALTO PARANAÍBA/FUNARBE,  de  17.12.12  (Processo  nº  006314/12)
(Objeto: Realização de pesquisa científica na área de Nutrição Mineral de Plantas e Fertilidade do
Solo); 7. CONTRATO Nº 406/2012 – UFV/SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS –
SIF, de 28.12.12 (Processo nº 011140/11) (Objeto: Prestação de serviços educacionais visando o
oferecimento  de Mestrado Profissional  na  área  de  Tecnologia  e  Celulose e  Papel);  8.  TERMO
ADITIVO Nº 01/2013 AO CONTRATO Nº 337/2012 – UFV/FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS
DO RIO DE JANEIRO –  FIRJAN/FUNARBE,  de  09.01.13  (Processo  nº  011527/12)  (Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato ora aditado até 09.01.2014);  9.  CONTRATO Nº
006/2013  –  UFV/EMPRESA  FERTILIZANTES  HERINGERS/A/SOCIEDADE  DE
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS-SIF, de 23.01.13 (Processo nº  015132/12)  (Objeto:  Avaliar  a
eficiência agronômica de fontes solúveis de fósforo recobertas com enxofre); 10. CONTRATO Nº
027/2013  –  UFV/ANTÔNIO  TEIXEIRA  DE  MATOS,  de  18.02.13  (Processo  nº  007856/09)
(Objeto: Edição da Obra Bibliográfica – Digital intitulada “Poluição Ambiental: Impactos no meio
físico”);  11.  CONTRATO  Nº  042/2013  –  UFV/EUCATEX  S.A./SOCIEDADE  DE
INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS-SIF, de 18.02.13 (Processo nº 012818/12) (Objeto: Viabilizar a
realização  de  estudos);  12.  TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº  750/2010 –
UFV/CELULOSE  NIPO-BRASILEIRA  S.A.-CENIBRA/SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES
FLORESTAIS-SIF,  de  15.03.13  (Processo  nº  013590/10)  (Objeto:  Termo  de  encerramento
contratual); 13. CONTRATO Nº 073/2013 – UFV/ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE SOJE
E MILHO DO ESTADO DE MATO GROSSO APROSOJA-MT/FUNARBE, de 25.03.13 (Processo
nº 002983/13) (Objeto: Prestação de serviços relativo ao desenvolvimento do projeto Elaboração
das Tabelas de Descontos Praticados por Receptoras de Soja no Mato Grosso (Safra 2012/2013); 14.
TERMO  ADITIVO  Nº  02/2013  AO  CONTRATO  Nº  222/2012  –  UFV/MUNICÍPIO  DE
PIRAÚBA-MG/FUNARBE, de 27.03.13 (Processo nº 009240/10) (Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência do contrato até 31.09.2013). 5- HOMOLOGAÇÃO DO AD REFERENDUM. 5.1-
Colação  de  Grau  em  Separado.  5.1.1-  Com pareceres  favoráveis  da  Comissão  de
Assessoramento  ao  CEPE  –  homologados,  por  unanimidade,  por  proposição  da
Conselheira Lêda Rita D`Antonino Faroni, os atos  ad referenda dos Professores Nilda de
Fátima Ferreira Soares e Demétrius David da Silva, aprovando os pareceres da Comissão
de Assessoramento ao CEPE, favoráveis às solicitações constantes nos subitens a seguir
relacionados:  5.1.1.1- Enéias de Gois Silva – matr. 63586 (13-007860); 5.1.1.2- Jiliard
Machado José – matr. 60989 (13-008101); 5.1.1.3- João Jefferson de Moura Santos –
matr. 62315 (13-008052); 5.1.1.4- Jorge de Oliveira Conceição Júnior – matr. 62296
(13-008055); 5.1.1.5- Kim Aristóteles Dantas Costa – matr. 61161 (13-007976); 5.1.1.6-
Leandro Santos Filgueiras – matr. 50852 (13-007884); 5.1.1.7- Lídia Vidal Bragança –
matr. 56588 (13-008014); 5.1.1.8- Natália Pereira Rezende – matr. 59392 (13-007866);
5.1.1.9- Magnus Francisco dos Santos – matr. 61325 (13-007694); 5.1.1.10- Maurício
Jarbas  Moraes  Godoi  –  matr.  59881  (13-008612).  5.2-  Proposição  de  Calendários
Escolares  2013.  5.2.1-  Campus  UFV  Florestal  -  Ensino  Médio  (13-01740)  –
homologado,  por  unanimidade, por  proposição  da  Conselheira  Juliana  Lopes  Rangel
Fietto,  o  ato  ad  referendum da  Professora  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares,  Reitora,
constante à página 06 do processo, aprovando o Calendário Escolar do Ensino Médio do
Campus Florestal, para o ano de 2013. 5.2.2- Campus UFV Florestal - Cursos Técnicos
(13-001739) – homologado, por unanimidade, o ato ad referendum da Professora Nilda de
Fátima Ferreira Soares, Reitora, constante à página 06 do processo, aprovando a proposta
de  Calendário  dos  Cursos  Técnicos  do  Campus Florestal,  para  o  ano  letivo  de  2013.
Registra-se,  durante  a  discussão  deste  Item,  a  chegada  em  plenário,  da  Conselheira
Giovanna Figueiredo  Rossi,  5.2.3-  Colégio  de  Aplicação  CAP COLUNI –  Ano 2013
(12-015551)  –  homologado,  por  unanimidade,  por  proposição  da  Conselheira  Juliana
Lopes Rangel Fietto, o ato ad referendum da Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares,
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Reitora, constante à página 7 do processo, aprovando a proposta de Matriz Curricular para
o  Colégio  de  Aplicação  –  COLUNI,  para  o  período  2013-2015. 5.2.4-  Colégio  de
Aplicação  CAP  COLUNI  –  Triênio  2013-2015  (12-015552)  –  homologado,  por
unanimidade,  por  proposição  da  Conselheira  Juliana  Lopes  Rangel  Fietto,  o  ato  ad
referendum da Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares, Reitora, constante à página 18
do processo, aprovando o Calendário Escolar do Colégio de Aplicação – COLUNI, para o
ano de 2013. EXTRA PAUTA. 8- RECURSO. 8.1.2- Campus UFV de Rio Paranaíba –
Edital no 09/2013 – Área Organizações, Sistemas e Métodos, Sistemas de Informações
Gerenciais (13-00548) – deliberou por unanimidade, pela anulação do Concurso  realizado
no  âmbito  do  Edital  09/2013,  pelo  Campus  UFV  de  Rio  Paranaíba,  na  Área  de
Organizações, Sistemas e Métodos; Sistemas de Informações Gerenciais, com fundamento
nos  pareceres  da  Comissão  Permanente  de  Pessoal  Docente  –  CPPD  e  do  relator,
Conselheiro  Magnus  Luiz  Emmendoerfer  e  da  Procuradoria  Federal  Junto  à  UFV.  6-
MEDIDA  PROVISÓRIA  No.  614,  DE  14  DE  MAIO  DE  2013  –  PLANO  DE
CARREIRA E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL. O Conselho considerando a
Medida Provisória  614 de  14 de maio de 2013,  que regulamenta a carreira e os cargos do
Magistério   Federal,  por unanimidade,  deliberou por autorizar  a  Presidente do CEPE a,
excepcionalmente, publicar edital de concurso público para docentes, sem a exigência de
titulo de Doutor, baseada na justificativa da unidade (Chefia do Departamento no Campus
UFV de Viçosa e Chefia de Instituto nos Câmpus UFV de Florestal e Rio Paranaíba). Em
atenção ao Ofício 038/2013, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, deliberou este
Conselho permitir a continuidade provisória das promoções de docentes, seguindo normas
ainda vigentes, atendendo a legislação em vigor e determinou que, no prazo máximo de seis
meses, esta Comissão apresente  uma proposta de regulamentação interna dos critérios de
promoção de docentes. 7- RECONSIDERAÇÃO. 7.2- Avaliação de Estágio Probatório.
7.2.1- José Vicente Santos Mendes (09-006956) – indeferiu,  com dois votos favoráveis e
onze votos contrários, em votação secreta,  a solicitação do docente José Vicente Santos
Mendes, de reconsideração de sua decisão tomada em sua 495ª. Reunião, de 27 de maio de
2013, quando deliberou por  não aprovar o Estágio  Probatório  do docente,  decisão esta
fundamentada nas deliberações do Colegiado do Departamento de Letras e do Conselho
Departamental do Centro de Ciências Humanas Letras e Artes e nos pareceres da Comissão
de Assessoramento ao CEPE (Atos 78 e  82/2013/CEPE). 7.1- Resultado de Concurso do
Departamento de Medicina e Enfermagem - Professor Auxiliar - Edital nº 157/2012,
Concurso Nº 45 - Área: Medicina/Cirurgia Geral (12-008052) –  por unanimidade, em
votação secreta, negou provimento ao pedido apresentado por André  Kiyomitsu Zanuncio
Sediyama, de reconsideração de sua  decisão  tomada na 495ª. Reunião, Segunda Sessão,
realizada  em   03.06.2013,  quando indeferiu  a  solicitação  deste  candidato  de  revisão  da
avaliação da Prova de Conhecimento, realizada no âmbito do Edital  157/2012, Concurso
No. 45, publicado no Diário Oficial da União de 10/12/2012, considerando que a Banca
Examinadora cumpriu o que determina o  Artigo 11, da Resolução 21/2009.  Aprovou o
Conselho o resultado do concurso, conforme se apresenta à pagina 52. 8- RECURSO. 8.1-
Resultado de Concurso. 8.1.1- Professor Adjunto, do DVT - Edital nº 100/2012 - Área:
Diagnóstico  por  Imagem/Radiologia  e  Ultrassonografia  de  Grandes  e  Pequenos
Animais  (12-008572)  –  deliberou  por  encaminhar  o  presente  processo  à  Procuradoria
Federal  Junto  à  UFV, para  parecer  acerca  da  possibilidade  de  anulação  do  Concurso 
realizado no âmbito do Edital  100/2012, pelo Departamento de Veterinária,  na Área de
Diagnóstico por Imagem, como propõe a Comissão Especial de Assessoramento ao CEPE à
pagina  56, e como acatam  a Banca Examinadora e a Chefia do DVT às páginas 63 e 64.
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Obtendo-se parecer favorável desta Procuradoria, à anulação do concurso, esta é a decisão
deste Conselho.  8.2- Desligamento. 8.2.1- Ana Cristina Lemos Santana (12-017224) –
indeferida,  por  unanimidade,  a  solicitação  da  discente  Ana  Cristina  Lemos  Santana,
matrícula  29324,  do  curso  de  Ciências  Biológicas,  de  reconsideração  de  desligamento.
8.2.2- Alan Teixeira de Oliveira (12-017941) – indeferida, por unanimidade, a solicitação
do  discente  Alan  Teixeira  de  Oliveira,  matrícula  40747,  do  curso  de  Direito,  de
reconsideração de desligamento.  8.2.3- Yago Pereira de Souza (13-003408) – indeferida,
por unanimidade,  a solicitação do discente Yago Pereira de Souza, matrícula  75427, do
curso de Física, de reconsideração de desligamento. 9- PLANO DE CAPACITAÇÃO DE
DOCENTES  2014-2017.  9.1-  Departamento  de  Nutrição  e  Saúde  (96-004262)  –
aprovada a atualização do Plano de Capacitação de Docentes do Departamento de Nutrição
e  Saúde,  para  o  período  2014-2017.  9.2-  Departamento  de  História  (09-001685)  –
aprovado o Plano de Capacitação de Docentes do Departamento de História, para o período
2014-2017. 9.3- Departamento de Biologia Vegetal (96-004265) – aprovada a atualização
do Plano de Capacitação de Docentes do Departamento de Biologia Vegetal, para o período
2014-2017. 9.4- Departamento de Economia Doméstica (01-010195) – aprovado o Plano
de Capacitação de Docentes  do Departamento  de Economia  Doméstica,  para o período
2014-2017.  9.5-  Departamento de Microbiologia  (96-004263) –  aprovado o Plano de
Capacitação de Docentes do Departamento de Microbiologia, para o período 2014-2017.
9.6- Departamento de Ciências Sociais (09-006029) – aprovado o Plano de Capacitação
de  Docentes  do  Departamento  de  Ciências  Sociais,  para  o  período  2014-2017.  9.7-
Departamento de Geografia (09-001684) – aprovado o Plano de Capacitação de Docentes
do  Departamento  de  Geografia,  para  o  período  2014-2017.  9.8-  Departamento  de
Comunicação Social  (09-015180) –  aprovado o Plano de Capacitação  de Docentes  do
Departamento de Comunicação Social, para o período 2014-2017. 9.9- Departamento de
Fitopatologia  (96-004271)  –  aprovado  o  Plano  de  Capacitação  de  Docentes  do
Departamento  de  Fitopatologia,  para  o  período  2014-2017.  9.10-  Departamento  de
Engenharia  Civil  (99-008871)  –  aprovado  o  Plano  de  Capacitação  de  Docentes  do
Departamento de Engenharia  Civil,  para o período 2014-2017.  9.11-  Departamento de
Estatística (09-012586) – aprovado o Plano de Capacitação de Docentes do Departamento
de Estatística, para o período 2014-2017.  9.12- Departamento de Física (03-006622) –
aprovado o Plano de Capacitação de Docentes do Departamento de Física, para o período
2014-2017.  9.13- Departamento de Artes e Humanidades (03-0019070) –  aprovado o
Plano  de  Capacitação  de  Docentes  do  Departamento  de  Artes  e  Humanidades,  para  o
período 2014-2017. 9.14- Departamento de Engenharia Elétrica (09-001683) – aprovado
o  Plano  de  Capacitação  de  Docentes  do  Departamento  de  Engenharia  Elétrica,  para  o
período 2014-2017. 9.15- Instituto de Ciências Humanas e Sociais do CRP (12-001704)
–  aprovadas as alterações no Plano de Capacitação de Docentes do Instituto de Ciências
Humanas  e  Sociais  do  Campus  de  Rio  Paranaíba,  para  o  período  2013-2016.  9.16-
Departamento de Direito (96-004247) – aprovado o Plano de Capacitação de Docentes do
Departamento de Direito, para o período 2014-2017.  9.17- Departamento de Economia
(96-004251)  -  aprovado  o  Plano  de  Capacitação  de  Docentes  do  Departamento  de
Economia  para  o  período  2014-2017.  EXTRAPAUTA  -  9.18-  Departamento  de
Administração  e  Contabilidade  (96-004252)  -  aprovado  o  Plano  de  Capacitação  de
Docentes do Departamento de Administração e Contabilidade, para o período 2014-2017
10- PARA CONHECIMENTO. O CEPE tomou conhecimento das promoções verticais e
horizontais efetivadas constantes dos seguintes processos: 10.1- Promoção Vertical. 10.1.2
– Do nível I da Classe Assistente, para o nível I da Classe Adjunto.  10.1.2.1- Marali
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Vilela Dias (13-003640); 10.1.2.2- Milene Therezinha das Dores (13-002532). 10.1.2 – Do
nível II da Classe Assistente, para o nível I da Classe Adjunto. 10.1.2.1- Eduardo França
Castro (13-003448); 10.1.2.2- Brenno Santos Leite (12-018036); 10.1.2.3- Ana Carolina
Campana  Nascimento  (13-001442);  10.1.2.4-  Ariane  Piovezan  Entringer  (13-001033).
10.2- Promoção Horizontal.  10.2.1– Do nível  S da Classe D IV, para o nível 01 da
Classe D V. 10.2.1.1- Isnard Domingos Ferraz (11-010666); 10.2.1.2- Silvane Guimarães
Silva  Gomes  (13-002488).  10.2.4–  Do  nível  I  para  o  nível  II  da  Classe  Assistente.
10.2.4.1- Vinicius Catão de Assis Souza (13-001213). 10.2.7– Do nível I para o nível II da
Classe Associado.  10.2.7.1- Luciano José Minette  (13-003515); 10.2.7.2- Simone Eliza
Facioni  Guimarães  (13-004343);  10.2.7.3-  Álvaro  José  Magalhães  Neves  (13-003961);
10.2.7.4- Miriam Teresinha dos Santos (12-016494). 10.2.8– Do nível II para o nível III
da Classe Associado.  10.2.8.1- Og Francisco Fonseca de Souza (13-004331); 10.2.8.2-
Raphael  Kopschitz  Xavier  Bastos  (13-002434);  10.2.8.3-  Carlos  Frankl  Sperber
(13-001884). 10.2.10– Do nível I para o nível II da Classe Adjunto. 10.2.10.1- Janderson
Damasceno dos Reis (13-002547); 10.2.10.2- Pedro Seyferth Ribeiro Romano (13-002025).
10.2.11– Do nível II para o nível III da Classe Adjunto.  10.2.11.1- Fabrícia  Queiroz
Mendes  (12-018579).  10.2.12–  Do  nível  III  para  o  nível  IV  da  Classe  Adjunto.
10.2.12.1-  Francisco  Carlos  Cardoso Cosentino  (13-002216);  10.2.12.2-  Gisele  Mendes
Lessa Del Giudice (13-000897). 10.3- Incentivo à Titulação. 10.3.1- Doutorado. 10.3.1.1-
Marcus Henrique Soares Mendes (13-002835). 10.3.2- Mestrado. 10.3.2.1- Suzana Santos
Campos (13-002843). 11- AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO – DOCENTES.
Recomendadas as aprovações dos Relatórios Finais de Estágio Probatório dos docentes.
São eles:  11.1- Leonardo Antônio Mendes de Souza – CAF (10-001045); 11.2- Giana
Zarbato Longo – DNS (10-013177); 11.3- Guilherme de Azambuja Pussieldi – CAF
(10-002610); 11.4- Diogo da Silva Machado – DMA (10-013008); 11.5- Luciano Bueno
dos Reis – CRP (09-003301); 11.6- Cassiano Rodrigues de Oliveira – CRP (10-003592);
11.7- Alberto Carvalho Filho – CRP (09-008309); 11.8- Abílio Lemos Cardoso Júnior –
DMA (10-014043); 11.9- Flávio Lemos Fernandes – CRP (10-003439); 11.10-  Vânia
Maria Moreira Valente – CRP (09-013513); 11.11- Raquel Santos Soares Menezes –
CRP  (09-015989);  11.12-  Edmilson  Amaral  de  Souza  –  CRP  (10-004863);  11.13-
Antônio Carlos Brunozi Júnior – CRP (10-013179); 11.14- Fábio Adriano Hering –
DHI (10-010923); 11.15- Alexandre Alvarenga Rocha – CAF (09-004823); 11.16- Áurea
Lúcia Silva Andrade – CRP (09-015993); 11.17- Luciane Cristina de Oliveira Lisboa –
CRP (10-003679);  11.18-  Edson  José  Teixeira  –  DMA (10-013181);  11.19-  Karine
Frehner Kavalco – CRP (10-013174); 11.20- Herbert Fernando Martins de Oliveira –
CAF  (10-002590);  11.21-  Thiago  Henrique  Nogueira  –  CRP  (10-011008);  11.22-
Eduardo Gusmão Pereira – CAF (09-015985); 11.23- Adélia Aziz Alexandre Pozza –
CAF (09-017701);  11.24-  Alberto  de  Magalhães  Franco  Filho  –  CRP (09-016158);
11.25- Vinícius Albano Araújo – CRP (10-013175); 11.26- Gilberto Venâncio Luiz –
CRP (10-002587); 11.27- Ana Luísa Borba Gediel – DLA (10-012900); 11.28- Geraldo
Márcio  Alves  dos  Santos  – DPE (10-013004);  11.29-  Moema Lopes  Ramos –  CRP
(10-010924);  11.30-  Silvana  da  Costa  Ferreira  –  CRP (10-013003);  11.31-  Justino
Muniz  Júnior  –  CAF (10-003682);  11.32-  José  Ésio  Bessa  Ramos  Júnior  –  DPF
(10-015680); 11.33-  Yorah Bosse – CRP (10-015685); 11.34-  Murilo Coelho Naldi  –
CRP (10-014182); 11.35- Ástrea Filomene de Souza Silva – DEQ (10-008804); 11.36-
Thiago Rodrigues Silame – CRP (10-012904); 11.37- Ricardo Lemos Maia Leite de
Carvalho  –  DPD  (10-015661);  11.38-  Fernanda  Santiago  Chaves  Soares  –  CRP
(10-004957);  11.39-  Juan  Pablo  Chiappara  Cabrera  –  DLA  (10-013182);  11.40-
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Domingos  Sárvio  Magalhães  Valente  –  DEA  (10-018697);  11.41-  Marcos  Inácio
Marcondes – DZO (10-008963); 11.42- Edson Márcio Mattiello  – DPS (10-008802);
11.43-  Bruno  de  Sousa  Corradi  –  CAF  (10-011731).  12-  CAPACITAÇÃO.  12.2-
Relatório Parcial  de Treinamento.  12.2.1- Doutorado. 12.2.1.1- Raquel Souza Lima
(18-012569)  –  aprovado  o  relatório  parcial  de  treinamento  apresentando  pela  docente
Raquel  dos  Santos  Sousa  Lima,  do  CAP-COLUNI,  referente  ao  Doutorado  em
Antropologia Social, que está realizando na Universidade federal do Rio de Janeiro, desde
março 09 de março de 2009.  12.2- Licença Integral para Treinamento – Doutorado.
12.2.1- Fabrício Aguiar Silva (12-06870) –  aprovada a solicitação do docente Fabrício
Aguiar Silva, do  Campus de Florestal, de licença integral de suas atividades acadêmicas
para dar prosseguimento ao Doutorado em Ciência da Computação, que está realizando na
Universidade Federal de Minas Gerais, no período de maio de 2013 até 12 de março de
2015. 12.2.2- Patrícia Cláudia da Costa (12-015094) – aprovada a solicitação da docente
Patrícia Cláudia da Costa, do  Campus de Florestal, de licença integral de suas atividades
acadêmicas para dar prosseguimento ao Doutorado em Educação, que está realizando na
Universidade de São Paulo, no período de maio de 2013 até 12 de março de 2016. 12.2.3-
Marcos  Henrique  Fonseca  Ribeiro  (10-02468)  –  aprovada  a  solicitação  do  docente
Marcos Henrique Fonseca Ribeiro, do Departamento de Informática, de licença integral de
suas  atividades  acadêmicas,  para  dar  prosseguimento  ao  Doutorado  em  Modelagem
Computacional, que está realizando na Universidade Federal de Juiz de Fora, no período de
maio de 2013 até setembro de 2014.  12.2.4- Mauro de Oliveira Prates (10-014906) –
aprovada  a  solicitação  do  docente  Mauro  de  Oliveira  Prates,  do  Departamento  de
Engenharia  Elétrica,  de  licença  integral  de  suas  atividades  acadêmicas  para  dar
prosseguimento ao Doutorado em Engenharia Elétrica, que está realizando na Universidade
Federal de Juiz de Fora, no período de 13 de maio de 2013 até 31 de agosto de 2014. 12.3-
Regularização de  Treinamento. 12.3.1- Tácito Trindade de Araújo Tiburtino Neves
(12-018681)  –  aprovada  a  solicitação  do  docente  Tácito  Trindade  de  Araújo  Tiburtino
Neves, do Campus de Rio Paranaíba, de regularização da situação de docente nomeado pela
UFV e cursando pós-graduação, matriculado no Doutorado em Ciências de Computação e
Matemática Computacional, na Universidade de São Paulo, iniciado em agosto de 2011,
antes  de  sua  admissão  na  a  UFV,  ocorrida  em  11  de  dezembro  de  2012.  13-
SOLICITAÇÕES DIVERSAS. 13.1-  Licença Sem Remuneração para Acompanhar
Cônjuge. 13.1.1- Bernardo Pimentel Souza (13-001878) – Aprovada, por unanimidade a
solicitação  do  docente  Bernardo  Pimentel  Souza,  de  licença  sem  remuneração  para
acompanhar  cônjuge,  conforme  parecer  do  Departamento  de  Direito,  da  Procuradoria
Federal Junto  à UFV. EXTRAPAUTA - 13.2- Indicação de Membro do CEPE para
compor  a  COSIA.  13.2.1-  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação  (13-010682)
indicado o Conselheiro Magnus Luiz Emmendoerfer para compor a COSIA.. 13.3- Exame
de Suficiência para Antecipação de Colação de Grau – com pareceres favoráveis da
Comissão  Especial  de  Assessoramento  ao  CEPE.   Aprovadas  as  solicitações  dos
estudantes  de  Exame  de  Suficiência  visando  a  antecipação  de  colação  de  grau,
considerando os despachos da Comissão Especial de Assessoramento ao CEPE. São eles:
13.3.1-  Greice  Leal  Pereira  (13-010233);  13.3.2-  Vinicius  Mendes  Rodrigues  de
Oliveira  (13-008961);  13.3.3-  Juno  Ferreira  Silva  Diniz  (13008962);  13.3.4-  Jardel
Farias Duque (13-008188); 13.3.5- Mateus Cupertino Rodrigues (13-008472); 13.3.6-
Renata  Dias  de  Freitas  (13-009657);  13.3.7-  André  Luiz  Moreira  de  Freitas
(13-008983); 13.3.8- Allan Fagner Cupertino (13-010141); 13.3.9-  Daniela de Oliveira
Lisboa (13-010136);  13.3.10-  Cássia  Aparecida Soares  Freitas  (13-010135);  13.3.11-
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Pollyane  da  Silva  Hermegildo  (13-010156);  13.3.12-  Rafael  Mauri  (13-009904);
13.3.13-  Alice  de  Souza  Silveira  (13-008980);  13.3.14-  Laís  Araujo  Faustino
(13-009597);  13.3.15-  Dênia  Pires  de  Almeida  (13-008789);  13.3.16-  Ana  Maria
Guimarães  (13-009534);  13.3.17-  Thais  de  Castro  Morais  (13-010134);  13.3.18-
Vinicius  de Vicente Chaves (13-008919).  14-  HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
DE CONCURSO. 14.1-  Campus UFV Viçosa.  14.1.1-  Departamento de Química –
Área  de  Química  Orgânica  e  Química  Geral  –  Edital  18/2013  (13-001997)  –
homologado o resultado do concurso para Professor Auxiliar, nível I, do Departamento de
Química, do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas, Área/Subárea: Química Orgânica e
Química Geral, Edital nº 18/2013, candidatos classificados: 1º lugar – Eduardo Vinícius
Vieira Varejão,  média final 8,78; 2º lugar – Vânia Maria Teixeira Carneiro,  média final
8,44; 3º lugar – Sheila Rodrigues Oliveira, média final 8,38; e 4º lugar – Eder do Couto
Tavares,  média  final  7,77.  15-  PROPOSIÇÕES  DIVERSAS.  15.1-  Pró-Reitoria  de
Ensino. 15.1.1- Calendário Escolar Graduação - Ano Letivo 2013 – Campus UFV Rio
Paranaíba (13-003982) –15.1.2- Alterações nos Calendários Escolares de Graduação
Ano  Letivo  2013  –  Câmpus  UFV  Viçosa  e  Florestal  –  aprovada  a  solicitação  do
Pró-Reitor de Ensino de readequação dos Calendários Escolares dos Câmpus UFV Viçosa,
Florestal e Rio Paranaíba, conforme oficio apresentado. 15.1.3- Critérios e Procedimentos
para estudantes que participarão de Mobilidade Internacional em 2013 (13-010117) –
aprovada por unanimidade a proposta de resolução estabelecendo critérios e procedimentos
para  estudantes  que  participarão  de  mobilidade  internacional.  Esta  decisão  ficou
consubstanciada  na  Resolução  nº  14/2013/CEPE.  15.2-  Pró-Reitoria  de  Extensão  e
Cultura.  15.2.1-  Critérios  e  Procedimentos  para  estudantes  que  participarão  do
Projeto  Rondon  em  2013  –  considerando  a  excepcionalidade  do  conflito  entre  as
atividades do Projeto Rondon em julho de 2013 e janeiro-fevereiro/2014, com períodos de
reposição do Calendário Escolar, aprovou a solicitação do Conselho Técnico de Extensão e
Cultura, de reposição de avaliações aplicadas durante os períodos das Operações Forte do
Presépio,  Velho  Monge  e  Portal  da  Amazônia.  Deliberou,  ainda,  por  autorizar  aos
estudantes rondonistas, no final dos períodos letivos, cancelarem as disciplinas nas  quais
estiverem matriculados, fora dos prazos estabelecidos pelos Calendários de Graduação da
UFV,  caso estejam na eminência de serem reprovados por freqüência.   A Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura  deverá  informar ao Registro Escolar, os dados dos estudantes que
participarão  destas  Operações,  para  as  providências  oportunas  de  atendimento  às
solicitações  dos estudantes.   16- Indicação de Representante do conselho Técnico de
Graduação para a Comissão Especial de Assessoramento ao CEPE. 16.1- Pró-Reitoria
de Ensino (13- 007626) –  aprovada a indicação do Conselho Técnico de Graduação –
CTG,  da  docente  Juliana  Lopes  Rangel  Fietto,  para  compor  a  Comissão  Especial  de
Assessoramento ao CEPE.  Às dezoito horas e três minutos, a reunião foi encerrada. Para
constar,  foi  lavrada  a  presente  ata,  que,  se  aprovada,  será  assinada  pela  Presidente,
Professora  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares,  e  pela  Secretária  de  Órgãos  Colegiados,
Professora Maria das Graças Soares Floresta.
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